
Generais reivindicam 
equiparação com STM

O Estado Maior das Forças Armadas encaminhará ao Pa- 
lácio do Planalto duas ou três propostas para o paga- 
mento da diferença entre o soldo de oficiais-generais quatro 
estrelas e o vencimento dos ministros do Superior Tribunal 
Militar, entre os meses de outubro do ano passado e janeiro 
deste ano.

Os militares reivindicam a equiparação de salários com os 
magistrados, que ganham mais, e ainda os atrasados relativos a 
quatro meses. Em janeiro, os ministros do STM haviam conse- 
guido aumento retroativo a outubro de 88. Ontem, durante 
reunião dos ministros militares, eles chegaram à conclusão de 
que a isonomia é um direito líquido e certo, mas precisam 
encontrar fórmulas para o pagamento do pleito, que implicará 
em desembolso de recursos por parte da União.

De posse das propostas, os ministros esperarp que o presi- 
dente Sarney opte por uma, que for mais conveniente aos 
cofres públicos, para ser encaminhada ao Congresso, sob for- 
ma de projeto de lei. A decisão final sobre o pagamento 
dessa diferença pleiteada ficará a cargo do Congresso Nacio- 
nal. Os ministros militares não quiseram adiantar quanto irá 
representar esse desembolso no total e nem falar sobre as pro- 
postas em estudo.

Os ministros militares discutiram ainda a questão das pen- 
sões das viúvas e pensionistas do pessoal do Exército, Marinha 
e Aeronáutica, que hoje recebem apenas 30% do salário deles 
enquanto estavam vivos. De acordo com a Constituição, as 
viúvas e pensionistas têm que receber o mesmo valor do 
que o titular. Por isso, o EMFA está elaborando um novo 
projeto para a lei de pensões dos militares. Esta era uma 
antiga reivindicação da categoria que não admitia ver o padrão 
de vida das famílias cair assustadoramente, com a redução dos 
vencimentos em 70%. Hoje, eles pagam o correspondente a um 
dia de soldo e o projeto propõe um aumento na contribuição, 
para haver um aumento no valor da pensão. De acordo com a 
legislação vigente, não só as viúvas, como as filhas dos milita- 
res têm direito a pensões, após a morte da mãe.


